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• . O GOVEltN,\1lO1{00 I::STAIlO IJA PAIlAIIlA.,.-.A,,,~" .,.'1:-., "''-. " ';""

.NlI~~~'}~,:~~:.~·!"~:;i~~;{01:~,~~;>~Io:",,:!CC::~"",.:'U
Art •. :,'l' -', Fica crtado 'o HunlefpiD.

COJl:hola. dO... lllbr.do do"MunldpiO de Serra Oranea • tendo' ~r
.. cM o JMWo.ado de liual'~notne:·el"v.do:à c&t4:aort. de cldMO.

(~ ..",<.J·r-i;."'f,)it<"l' I, ~", .,'" ,"

par.8rat~ '~~'le~:1OS,U.Ue. do M'.lntoip~o de . ",,'

'CoJl:bola aio os .. autn~·.:i.{j..t'c:';. '~l'. .....,~ ';;.t-il,'_
, !' ......~ ,·!,1..... . 'V!I;~'-":il;"I-"::,$,,,.

• i ~,I , .. Ao Norto :CI~: o"MunlotJtlo d. Serra Branca, ~_ç.'
no balderdo Açud. Laao,a ~ ~~.... dai por uaa linha reta a~, 9tQO d. 'lO
Se.r.4;,tA~~ ••.;.: .~::~~{:;~:;r'. . ;' : ; .:.,':.~.'.·'.f

. ,;-,..11 ,. Ao ..... W:'.~.~',cOll·,O,":Yntolpl~,de 8"0 ~João do Carl rI ,0,2 ~,
-Çando no Pioo d. Serra d."Aroeir •• dai por~,ullla linha reta ao PI­
co do Serrote do. Bal •• -'~r outra: linha reta vai ao CI"U&Ulen'to do

"·i;Rt.ahO .t.. Ç.,I.tJ •• COIIa .~tr ..d.·,cOJl:.. ola/c.rl!lúblla ps-zoo, .el\t8
'" por •• ta •• tl"ad•• ti .. conrr~t~rnl,.o«O d.- ponte', norde.t. da Serra
' d.. Trê. Sar,.. .. , ainda a "h.t'-<·colIII o Dhtrl t.o de CAraúb••• COMeçan

do na o·.tr~a CO..i"OIa/Car&Üb" PB-200. na ..eonfrontaç'o d. ponta -
.- norde.te d. Serra d.. Trê •. aarras. d.i ....eaue pel. cumc:da doU.
.. r ..a at. aua ponta sudoes te.i da!' por umaUnha. reta. toa dO,lUa

SUCU~._~::-:.',:::::a~2!~E~~~~~:~~'~':'~-~<~d~na"
1'0. ~do Rio SUOUI'\l CO. o RI0,,_Par.iba, altOritant. pelo Rlo Sueul"U <:,..
Cté o eru....nto da •• trada 'do Poço COlltprido IVárzfJa Nova. ~OfII' , , .

o Nuntclpio do ConIO.' no ,CMI&allento d. e.trad. Poço COMprido I .\
várÁ. NOVaawa O Rio S_\IO.U?,_~;~tant. POI";-•• te_ .t~ a toa. do ••'1 ","-\;:1'

Rio Gr~." '. ":~:~J!0>iJ;~,~ti~~"4\(;(,"';t'\'''' ,.,. ",""::~~,';
IV '_ A Oe.te :"00. o """,talpIO'de Serre Br.,..,a· oOllleCan

do "a 1'0. dO~"lachO Grande 'nO:.Rlo I!IUCUMI.>à IIOntante do II1acho -
'-~,GrMdeaté a:l'o& do deaquadouro do Açudo d. La.~a d. Cl•••• 0be "J,),i
por e.te aú _o baldo G~,altado_ açude. .;.
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Art."3',,; A' lnUaJaqio' do Municbta ." .-.... i..'~.[I
.. l' J.....tro. oa.· a ·PO••• CIo P,..telt.o,Vic."Pret.lto • • o •

W~,.. ... eleUoa .. , Pl.lto;~l"'to ... 11M:'-1t~.o ,COII .0. de.. te .....
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GOVERNADOR ,.'
abril de tfJ'9.

. O GOVr::IINAIlOIIIJO KSTAIJO.Dh PAIIAIIlA: •.
:~ .Faço flolJcrque o Poder Legislativo decreta e eu

~,. ;": ~-~"J".",;__ ,-I'llJl9i . eittmeJ-õ-'MÜnlc!pl0 ...'
Dami;o desl'IOmbradoMunicipio de 8ar~ do Santa J~.a • tendO':
aode o ):Iovoado do lau.l nOlM,.levado à oatecorta de CidAde.

,,' P."~,r.to Ónloo· .. ,O. ll .. it.e. do MUniclpJo
..Daml';o,-•• ~ o. ' .. ,u1f1teal

"

·:Ao Norte" CGfllo Munic{Pl0 de'Culté; 'começandO' no
sItio Cano... ' .'.ulndo UMaUnha ,..~. até O t1n.l do Sitlo
MOa.do Bo~. ' , ,.,

,r! '- i II' ... Ao 1\111:COflO DI.;';;io-P0l101.1 '.,.' .TeJha"' •
' .•ondo_,~', U ..UaoÕO. do Munlclpfo, d•• arra d. lanta ·".0••• -......

....~ .'r..

.. ." ~:~IlI':-. A ~.th '001110._dhtrlto- poiiC1.f. de.'':''.lh ..... t._d!
cendo .U.S 11,"1 Laço.,. JO•• I.,~ ; . ,.' F '...

.' , ,o ",,',"

'r'., ,.IV ·'·A Oo.t~' COIIt o· ~ .. t;ito-POU~J~l de. "T"h." 4__
.••ndo •• ou•• · """0.00. 1••• 1... .". '. f

.'" .. " ' ,-. .. >~ Art, 2;' -_,Ó;MUl'\lctpló:~<,D_l;C;: ;:-'<~"r oa
'l. .lnt.arad~ '.~COIiare•. do ~u1~é.: •. ' . • t" ","

h, ')' ._.' ,Art: 3' ...--A Inatal.cio ~. °Munici~'10. dar.:-t .•
eM l' do Jano~ro, ~o'" II pO.lle d~ Pret.Uo.VJc pror.Jt.o e Ver+a- .
doro •• o)eJ t.o" om pl01 t,Cf. di.~~, o ,.illU~t.~_Q ~.~ ~. de.. i.· 4'-
clPlo, do Pai •• 'l : .~.~., ,"\;; ,;.o- ":~':~.,,, -:.': ~ ~ii ,~.

~ Art 'at. Le'}' ont ..... vilOr na-I data Ide"
·'.ue ·pub110.~io!·" ~ :., '# • ,. • .... '~I -1 '

' ,~. • .. ~ ".r., 1..~~..... I. ., , o
, , .

-: ~ , Art. 5' Rovo...... aa DI.po.1;Õe. •• eónt á..
~. , o"" ' '~., :: ' "!,. I, : .f.,.. I

......... . '.t • ,'.t ,'f!·'. ~7""";" - It, J..~,.
". "~,:,:;"".!.("~. , . ",' .,J _;"." ~"Ú'. ,'.1 1

'.' ,ALAclO 'ltO COVE"~ DO U"ADO DÀ "".LUIA,.- •• ' J •
JI d. ..bl"11 d. 1994; toe. da Procl.,.aç'o da,. A'pÚb i..

j' i ...:'~~;;'·D:~..~~,"<
COVERNADOR ~;'/"""

.,"'-:"'''". ",':.
S.t12. '. de 21 ..... . .r11'· ..

,o;'

. :1" :";CRIA O IIMfIefPIO DE .~ Jost -00 Bit.Q~'~r:NJ>Iv. '
: :O'GOVElCNADORDO ESTADODA PARAlBA:

elAS ... '

Fa..·oNJlJerque o Poder LrgiMlaüv4J dtcretn f! fOU
IAnciono n" .r.,;uilllc Lei:

".,;'

, i' '. Art. '1'",' .. rica arlado o ""nlo IPIO'" de I~ JOr"....
do aNJO CIo ,eNa. d8"""rado doMunlclP10? Brejo .dOCrua.,te ":
por "do o povoado de l,,,a1 no- _.oleVadO • catelorla cM UCIade

,.,. ..... 1'0 "nioo • Oe li.U •• do Munlcipl0 de~1
8;0 Jo.é do O"'Jo do Crua .;0 o. "&Vinte" • • •

' 'lo, '." ,

... I - Ao'ROr... 1 ooa o Munl~ipto êI... lê. do IreJo de'
CN•• OOlllecando no crua ... nto da •• trada Santa T'''' • ."lo. e.... ,. ..
';. c'"" o Rt&<lhq da T.per.; dd "aue • JuaU1t.. ".Jo Rlacho d. r.
'- r •• tê eua roa do Rhcho roch.do;, dai .eaue à Juaante de.te ,rhc : ";
.t4Í .ua tos no' Rl0 lotia. dai •• ,ua à °Jueant. de.te Rio .té a 4i'1!- ..\
.a intere.tadual ao. o E.tacto do Rio ,Corandodo Horto. !.'

, . Ir. Ao Loo,., OOM_. !a'''o do ~10 C~"'dO do .orto. ,.'_' .

~ . lU .. AÓ SUl • o..tel 0_ 'O Muniol:-ptode a"'jo do Cru.:,. ,_:--o
-~-~ .......-tando,~o o", ..... nto d. dlv1 .. COIIlo letado do "10 Crand. do HO~.-·" '-,;:-

, ...... ,. -~,Rtacho do P~ço.da O""'._~a{ •• auo à .ontN'lt-o 4.. "•. r'-ho~ ...

"...
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(Casa ds Lpjt~cio Pessoa)

OFiCIO N. 294/94 ~João PEssoa em, 25 de mar c o de: 1(/';4.
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ESTADO DA PARAiBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
(Casa de Epitácio Pessoa)

AUTóGRAFO N9 52/94.
PROJETO DE LEI N9 4~/94

CRIA O MUNICIPIO OE DA I~O E
DETERMINA OUH~AS PRO IDÊN·"
CIAS.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETAI

Art. 19 - Fica criado o Município de Damiio. de$ru~mbrado o Mu­
nic{pio de Barra de Santa Rosa. tendo por sede o povoado de igual
nome. elevado ~ categoria de cidade.

Par~grafo ~nico - Os limites do Município de Damiio sio os se­
!;JI.!i nt es ::

I - Ao Norte:: com o Município de Cuite. corue~ando n
Canoas e seguindo uma linha reta at~ o final do Sitio Lagoa d

Sitio
80 i •

II - Ao Sul com o distrito policial de n Telha" obede-
cendo as limita~ies do Município de Barra de Santa Rosa.

III - A Leste com o distrito policial de n Telha N. obede­
cendo as suas limita~ies legais •

• IV - A Oeste com o distrito policial de " Telha ". obede­
cendo as suas limita~ies legais.

- . Art. 29 ....O Mllnic íp io de Oam ião passa a integn\t" ~ Com I~ca de
cl.!ité..

Art. 39 - A instala~ão do Município dar'-se-~ em 10. de aneiro.
c:om a posse do Prefeito. Vice····Prefeito e Vereaaores. ele tos em
pleito direto e simult~neo com os demais municípios do País.

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua public ~ão.

Art. S9 ....Revogam"'se as di spos iç:ões em con t rar'io.

Pa~o da Assembldia Legislativa do Estado da Paraíba. m 25 de:
n\ar·~o de 1'1'14.

GILVAN FREIRE
PRESIDENTE
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ESTADO DA PARAlBA

ASSEtl/1BLÉIA L~GISLATIVA

Ata da. 4ª lLe.UIÚ.ÍiD da. COIllÚ~ão peIUJWlen.te
de COn/).titu.ú;.ão. JU4~ e R~ão. dA 4ª
se.uão Leg.i6lail.va. da. 12ª Leg46ltLtwr.a. da.
A6~embli..i.a Leg.i6lail.va do ú.tJJ.do da. PaIUl­
Ib«, Jteali..zada. tIO dia. 22 tIL lllaltCo tIL 1994.

À6 8: 30 honas , do cUa. vi..nte e do..i.Ã de mallCO de rni..i novec.ento.6 e noventa. e qua;tJr..o,
no Mbú-PienãJúo da Á.6.6embiúa Leg..i.Ã.ta..ti..va do E.6:ta.do da PaJr.a1ba, lLeuYÚJtam-.6e ã. u~
~dade 0.6 memblLo.6 da. Com-i.J,.6ãode Con.6ti..tu.icão, JU.6tica e Redacão, .6ob a plLe..6i..­
denc.i..a. do SenholL Vepu.ta.do Rob.6on V~a pa.JLa.de..ti..belLlVl .6oblLe matélLia de.6u.a. c.ompe­
tênc.i..a.. Havendo númeILo lLegi..menta..e., o SenholL PILe..6i..dente dec..ta.JLa. abelLta a. plLe.6ente
lLeu.ni..ão, .6oUc.i..:ta.ndo que .6e plLoc.eda. c.om a ie..UuJta. da Ata da «euniiio an;telLi..olL, que
depo..i.Ã de Uda e achada. c.on60ILme, 60i.. apnovada. .6em lLe.6t1Li..CÕe.6. Ato c.on.tZnu.o, o Se­
nno« PILe.6i..dente tOlLna dente 0.6 memblLO.6plLe..6ente..6 que a matélúa. em pa.u.ta. c.On.6i...6te
dos PlLojetO.6 de Lei.. nQ.6. 09/94, 10/94, 11/94, 14/94, 16/94, 17/94, 18/94, 19/94,
22/94, 23/94, 27/94, 28/94, 31/94, 32/94, 33/94, 36/94, 39/94, 42/94, 43/94, 46/94,
48/94, 51/94, 54/94, 55/94, 56/94 e 57/94, todo.6 lLe6e1Lente..6 ã. c.JLi..acão de..

...mutuc...<.-

•

pi..o.6, .6a.Uentando a nec.e.6.6i..da.de em .6e plLomoveIL ajU.6te.6 c.omplementalle.6 no.6 limite.6
t~olLi..a.i...6 do.6 Vi...6t1Li..to.6, obje.to.6 do.6 lLe6e1Li..do.6 plLojeto.6, c.hanc.eia.ndo a c.ontlLi..­
bu.i..cão do In.6titu.to 8JuuilÚILo de GeoglLa.6i..a e E.6:l:tLÚ6Uc.a - IBGE -, que. c.On.6i...6te
na de.6c.1Li..cão·deta..e.hada. da Lei.. nQ 318/49, de modo a adequ.lVl c.ada novo telLlLi..tóJLi..o a
ma.i...6lLec.ente vi...6u.a.Uzacão c.lVltogJt.á.6i..c.a, lLe.6pú:ta.ndo-.6e o que fupõe a lte6e1Li..da Lei...
I.6to po.6to, pa..6.6a-.6e a an~e do.6 doc.u.mento.6 já lLe6e1Li..do.6, que, ac.hadq.6 em c.on-
60lLmi..dade, .6ão aplLovado.6 polL unanimidade em c.aJLáteIL de6i..ni..ti..vo, .6endo a.u.toJLi..zada
a i..n.6e1Lcão do» ajU.6te.6 c.ompiementalle.6 no.6 limite.6 telLlLi..tóJLi..a.i...6do» Vi...6tJLi..to.6, ob­
jeto d0.6 PlLojetO.6 em aplLeco, bem c.omo .6e 6azeIL C.on.6tlVl no pallec.eIL e n04 .6ub.6Utu.­
tivo.6 ao me.6mo anexado.6, polL c.on.6egu.i..nte, plLoc.edeIL a e.tabolLa.cão do.6 autóglLa.60.6 c.o~
Jt.e.6pondente.6 ao.6 .6UplLa.c.i..:ta.do.6PILOj etos de Lei.., apó.6 a aplLovacão em PlenãJLi..o" Não
havendo ma.i...6matvu.a. a .6eIL de..ti..belLada o SenholL PILe..6i..dente 6ac.u..t:ta. a palaVILa., e não
tendo ma.i...6 quem deia. quÚlLa. 6azeIL u..6o, dá polL enc.elLlLa.da a plLe.6ente ILW.u.ã.o, do que,
pa.JLa.C.on.6tall, eu, JO.6é C.ta.u.cUo Gome.6 Ri..bÚILo, Vi..JLetolL da Vi..vi...6ão da.6 Ccm-i.J,.6Õe..6réS:.
ni..C.M, iaVILei.. a plLe..6ente Ata, que depo..i.Ã de Uda e c.on6e1Li..da, vai..· a..6.6i..nada pdo SIL.
PILe.6i..dente na 60lLma do lVlÜgo 46 do Regi..mento InteILno. Mi..ni..-PienâlLi..o d4t Á.6.6embiéi..a

L.g~iMiVd M ~Udo daP~d;jiS~9~i r

Vep. RO VUTRA
P~i.den;.te.



ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

(Casa de Epitácio Pessoa)

SUBSTITUTIVO
AO PROJETO DE LEI N 41/94

CI;~Irl o IYIl..II~IICIPIODE )(':,NIA'OE
DETERNINA OUTRAS P~OVIDPN­
CIAS ..

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

A I"t. ..:I. .... F :i.C':I c.r: :i.•xd o o Iylun:i.c:r.p:i.o dE' D':HI"!:i.~ro!, elf:~!::.flH:·~mb"·':leo do 1'·lu····
nicipio ele Barra de Santa Rosa, tendo por sede o povoado ce igual
nome, elevado à categoria de cidaele.

P':'.I'·á(.:.II'",:d:ou n íco ....o!". l:i.m:i.tE·~::.do 1'·lun:i.c:i:p:i.ock-:' D':"lil"!:i.;·;'\o!;,\'oo~::·~:;c·:·~····
qu:i.nt(-:-:·!:;::

I - Ao Nortell com o Municipio de Cuite, come~ando no Sitio
Canoas e sequindo uma linha reta até o final do Sitio Lagoa do Boi ..

I I .... (;·10 Su]. com o d :i.!:;t I'· i to po Li.c:::U\].elE' " T(.:d. h.:\ "!'
cendo as limita~Bes do Nunicipio de Barra ele Santa Rosa ..

obc·:-:·cJc·:-:,····

• I I I .... (.~I Lc·:~~:;t(·:·:· com o cI :i. !".t I'·i to po I :i. c::i. ,:1I cI (.:~ " T(.:~].h,:\ "!' ob~:~df:·~····
C(·:·:·nelo,:\":::.!::·U':I!::·I :i.m:i.t.:q.:(':í(-::!Slc·:·:·c.:.I,:d.!;:...

• IV···· ti Of:~!::.tc-:-:·com [) d:i.stl'·ito pcd.:i.c:::i.,:d.eI(·:·:· " Telh,:1 "
c: f:-:' n d o ,:\~:; ~,,·u,:\~::. I :i. rn :i. t,:\~i:ô'c·:·~!:;L f.~(.:.1,:Ii !:; ..

til" t .. :'-::....O 1·'1u n :i.c I p i o d f:~D i:"1mi ;·ro p i:1~::.~::.,:1,:1 :i.n ·h:·~(.:.11'.,:1I'· f:\ (' :HI"!a I'· c ,:1 d c-:·:·
Cu:i.tó ..

ç••".t II ~:) •••• (:":-1 :i. n ~::.t <'iI. ]. i:'t. ~:i;'I~c)cI c:. Iyll.l n :i. c:[ J:) i() d (':'1. I'" .... ~:; (.:.~.... (':'i. f..! in :1.C) II C (.:.:, \J Et r'l (.:.:,:i. I'" C) !I

com a posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, fleitos em
pleito direto e simult~neo com os demais municipios do Pa: s ..

Ar"L 1.1

Ar·t .. ~:' Revogam-se as disposi~(':íes em contrário.



ESTADO DA PARA(SA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

Assessoria ao Plenário
Censtcu no Expedient.

E! 1U JI}....___j,É_c:r: D l?V~(A 1-7riDir.ter da A.. ao PleDÚ'IIt

PROJETO VE LEI NQ 41 /94

CJúa. o ~ de Vamião
e. de.tvun.i.na 0u.t..ruu p1Wvi. -
dên~.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA VECRETA

~. lQ - Fiea ~do o Munieipio de. Vamião d~membna~o do Mu-
nic2pio de. BaJVta. de. San:ta. RO-6a,xenda, pOJt-6ede. o povoado de. igual nomf, ÇIUevado
ã Cate.goJtia de. cidade,

t~.

• I - Ao NoJtte. - eom o Muni~pio de. Cuite, eome.çando no ~o Ca-
noM e. -6e.guindo uma Unha Jteta ate. o 6inai. do Silio Lagoa do BoL

i
II - Ao Sul. com o futJtdo poUeial de. "Tdha." , obd~ee.ndo

limit~~õ~ do Munic2pio de. BaJVta. de. San:ta. RO-6a.

III - A:L~te. - eom o futJtdo poUeial de. 'tl'Uha", oqe.de.ee.ndo0-6
i

obedeeendoIV - A O~te. - com o futJtdo poUeial de."Tdha",
M -6uM ~çõ~ le.gai-6.

~. 2º - O Muni~pio de. Vamião pM-6a a inte.gJtaJt ã Co~aJtea de.
Cuite.. ~. 3º - Esra. Lu e.ntJta em vigoJt na data de. -6ua publ{.eaçd.o.

~. 4º - Re.vogam--6e. M fup0-6içõ~ em eon:tJtãJúo.

1() aECRETARIO
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~ ESTADO DA PARAIBA
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L~ I j·-\l.JC' UA I';.;I<RÍIJH
R~SLMULiIH LLU1SLRllVH

l';i\lIia dE LPitácio l'E550a

PARECER DA COHISO~O DE CONSTITUX~~O. JUS1IÇA ~ k-OA~~O
AOS PROJLTOS De LEIS Nos. ~O a 50/94.
AUIOM : MEsa ~irEtora ..
MLLATOR=

Li I 5 p"ii e Sob 1-e a
rtu n r c f p Lo a no
I'ai" aí ba ..

I~,-, c ao de
L;;t .d o d":": ...

1 - RI:LATóR.IO
1'1-oJet 05 Leis,

relacionados, c r Iar' thJ.nicipios no Lstado da I'al-aíba, 11.11,=1-dos no

os de:

Ad. I' a r-ciar a ro 4o ... da Cc n St i t 1.1i ç:ão I Ed o::1- a 1. fU- t •1U.

,

aba, ;·:0

4. da

Constituiç:io Lstadual. e: na forma prevista n~ Lei Comp1 nle:nt:ar

MUN.Lcip J.OS A SLl<LM C URUVS

~io II-anc I se o
~ao -:!osÉ de 1'11al-
Sio'Jos~ do Urego do Lruz
Sobl"<~.du
SOSSEgO
V i e: i 1-OP Ó 1 I 5
sio uom r n ao s de 1.. ab ....cre r r a a
são lJom,ngos de 1'0010-1
Santo ~H\ClI-(';:
Areia de: Uara~naa
UO<!l. '.Ji st ..\
Cat 1.11-I te
C a !Ii !li E 1-en gl.l.E

L09 I"<!l.d01.11-o
Mato ur o as c
1'0~1.J lJantas
1<I achão do Poç:o
são JosÉ de 1'1"inc e s a
Sel-tâozlnho
Ien Ól- 10
LabEI€
Sao ucn t o de I'omb ....!
Sant<!l. lnE5
S<!l.nt al-Ém
Njachio do Uacimarte
I<iaclião de Santo Hnt n i o
I~e: t I I"o

No. ~1. de 24 de Janeiro de 1990. assim dE!!iCrltos=

...._ ....................... ,. .............. ,......................................"..

rrwPo~,n AS
... ' '" .. ,." ...' "."

PrOjEto de: Lei No. ~U/'/4 - .
PI-oJeto dE LEi NOM 0'//'/4
PI-o,i e t o de Le:i No. ií.)/')4

• I) 1- o ,í e t o dE Lei Nou i 1/','4
P1- 0,1e:t o dE LEi No. 12/'74 ....

I'I-OjEtO de:: LEI Nu. 1J/'/4 ...

• I'1-oj Et o dE LEi NOM 1-+/'/4 ....

I'I-O,i et o dE LEI No .. 10/'/4
I', ..0,1e:to de: LEI Nou 16/'/4 ."

I' I-OJ Et o de: Le:I No. 1//'/4 ...

!'I-OJ et o de: Lo:::i NCI. i8;'l4 ...

I'I-OjEtO de: LEi No. 1'//'/4
PI~OJe:tO de: LEi No. i:.!0/'i4
1"-OjEtO de:: LEI No. ;":i/'l4
l'rOJeto dE Lei No. e!;;:/ ')4
I'I-oj et o dE Lei No .. 28/'1.1+
IJI~O,Je t o de LEi No. c.:4/'/4
I' í OJe to dE LEI No. é!~/'i'4 ..
Pi-OJEtO dE LEI No. 26/')4
l'I-O.lEtO dE Lo::i No. 2//')4
Pt-OjEtO dE LEi No .. ;;:8/'14
l'I-O.iEto dE LEi No .. 2'i"/~)4
f'1-o,iEtO de:: LEi No .. 30/'/4 ....

I' I-OJ e to de Lei Nou 81/'/4
PI-OJ e t o de Lei No. :.Ji:.!/')4
I'I-oj et o dE Lei Nou :.JJ/')4 ,.

Pr'o,i e:t o dE Lei No. J4/'.u~ ....

i:n

..

'I.----------_.,_._,-_._---------_._---------_._-- --------



PI"ojEt os

•
LGlADO DA I'ARAiUt4

ASULMULirA LLUIULAflVA
t_;iiusa de LpltiiÍ.cio l'E$!iOa

,,
•.•.••• ".'. 0·0·" ,.- ••. _ .••••.••• -" - --

PROPOSTAS
.,..,.-, .. _, ................... " .... ,-

Proje:to dE LEi No. ~o/'l4
Projeto de Lüi No. :Jlt/Y4
Projeto de Lei No. 3//'/4 ....
ProjEto dE Lei No. ~0/'l4 ...,

ProJeto dE Lei No. 3'I/Y4 ....
PI"ojeto de Lei No. 40/',;.'4 ....
PrOJEto de Le No. 41/';4 ....

ProJeto de: Le No. 4~/'/4 ".-

I'roj et o de Le No. 43/')4 _.

ProjEto de: Le No. 44/')4 ....

Pro,Je:to de: LE No. 45/'14 ....

I'I-o,je:tcde: Le: No. 46/'/4 ....

PI-ojeto de: LE No. 4l/')4 ....

l'I-C,IEtCde: LEI No .. 40/'14 .--
I'r-oj e to de: LE No. 4'1'/14 ...
I' I"o ,ie:t o de Le: No. 5~/'J4 ....
r r c.r e t o de Le: No. 51/94
I'I"o,iEtO de: Le: Nc) .. !::i~/'/4 ....
I't"O,Ie:tode Le No .. 5~/'?4 ...
l'l-o,ieto dE Le No ..54/'/4 ....

I'r~ojeto de Le No .. 55/'14
l'I-OJet o de LEi No. 56/'/4
I) I~o ,i e: t o de: Lei No ..51/'J4 ...

a l'roJeto de: Lei No .. 5ü/'14 ....
.... _.' .. "...... ' .... .", ....~.............. -'.......,.....- ........ .." .........,..... .. ',' 0··.·- ..·

..
a; o I"e:ia t Ó I"Io •

MUNlcirlOS A SLRLM RIAU0S

1< Iachão
l'aral~1
Poç:o de .Jo s é de MOI.Lr-,
Mal~izop ó 1 I 15
Matinhas
C1.1I~I" a 1 d e: L ima
L)am Iã{o
Co:< ixo L a
t.:araribaa
CuitE dE Mamanguape
t.:acimbaíli
LCI.j aZE I 1- inh<:lo S

Capim
U ar "\l.1na .
Uernardlnc Uatlsta
Algodio de Jandaira
Ampal-o
Apal-ec I dCl•
HEIEP.1nc ão
Alciil.ntll
Uarra de ~antana
Gado ur avc
l"Ial":caç:ao
~~osse:90

xx - VOTO DO RELATOR

de me c i on au o s
in obJe:tivam a criaç:io d~ Municípios. aLterando desta I'orm a atual

c cmnc s t cão tEI"I-itol~ial do Ls t ad o , r.JI.1E passa dos atualS 11 pai-a

~21 Municípios. obedecidos os re~ulsltos prEvista na L~l

ComplemEntar No .. 01. dE ~4 de janeiro de lVV0. dE ~UE trata o
Art. 14. da Con$tltuj~io Lstadua1.

p iar a (e.

estio presentes as documenta~is exigidas pela Lei Com -1eme:ntal-

ac i ma l-e1' .. ,- i da. de:litl~e as ql.1ais. deEitaci:l.···se:o" I-e:sultadó ao

plebiSCito favon'\ve: 1 e::mancipa~ão poiÍt i ca das ár.::as

consultadas. realizado pelo j'r'ibunal kegional Lleitoral
.'

Junto ~s pOPulaçies diretamEntE Interessadas.

II{L.

______________________ .__ -_. L __

~.



No I"e:sPe Itan te,

,. U.iIAUO IJA l'AI~AiuA
AGULhULiLA LLU!ULAIIVA

L;i.$i:I. de Lrltáclo Pessoa

entanto.
lEgislativa, aí sun s falham fOI"am deztõ::ctadas. sanáveis sn r e t an t o ,

mas passíveis de substitutivos para dar nova re:da~io aos rroJeto5
originais. notadamente quanto a clareza e: rreclsio das dIVisas,

como tamb~m. quanto a data de instala~io dos mu ICIPIOS.

e 5te:5 P1-e v 1St O!i no Art. 40•• 1ncIs06 li d Ct.

PI-el'alada Le:i Comple:mentar ..
Assim. 05 ProJetos de Leis Nos.= i~ 11.. 14 ...

16. ii. 1~.1> 22. 2J. 2~. 21. 81, J2, 8J, JI!i, uv , 42. 4..lI 4'':'1 4U.

~ 1 • ~ 4 , :'::'. ~ 6 e ~ /, I" e c e bem /I ~ UU~ i 1 I U I 1V(,)V' 1 Co n I <:H" me

para dal- uma nova I-edaç:ão ao I)an;\,gl-al'oun ico , do HI-t..

co.n e: ;.:'::i s ,

10. > dE

SEUS proJetos originais. determinando com clareza E pre 15ao os

I-espect ivos limitem, como tamb~m. a inser~io de mais u <Ol.rtI!JO

atlnente ~ Instalaç:io dos respectivos Munlcip~os.
Vs demaiS ~)roJetos de LeiS de Nos.: ~U> ~~,

41.

i:.J,

44. f!'_,UIJUI 1 I U I 1. ,.) I.} '.J .•

an exc a , apenas em razio da omlsmio quanto a data de

Instalaç:io dos Munlcípioili que me pretende criar.
Ante ao expo$to. voto pela constltuclonallda

de. .1 I.J.I" i d ic i dad e: e: boa t ~cn i ca I e:9 i !ll 1a t ivCI.do !li I'I"o J e:tos dE LE I5;
t~os.: 0U, 0·,', i 0 )I 11, 12 ., i :j lJ i i. )I 3. :, , 1~ ':1 ~ I' 11 iU )I 1 'r , c! 10, ~ i 'I c:.~ ,

• 23. 24. 2~. 26. 2/, au. ;':"), J0, 31. 82. :,):..;,;"'4. :j~ •. J6, ';;/. :JU,
J'l •. 40.41.42,43. A.4, 4~, 46. A~J. 41J. 4'1. ':.(0. ':.1.• ':.~. ';J:J, ':.4,
~~. ~6, ~I e ~8/94. recomendando ~UE sejam todos aprov dos, n~
forma dos H~UUGIL1UI1VUS" que ofere~o.

E o voto.

I
I
I

~

'.

,I - - -=.!... _

, .



,i

COn\IElsão de Constltui~io.

•
LSfAUO DA PMRAiuA

AGSLMUL~lA LLGlSLMilVA
Ca1lia de Lpltác:io Pe!llUioa

111 - PARECER DA CO"LSS~O

Redac:ão. adota E ~EcomEnda o pa~ecE~ pela ap~ovac:io dos '~OJ€t~s

16. :I. I. 1.U. 1.v , ..:10,

4U. 4'/. tJ0. :I. • tJ~.

dE Le: i 1liNOSM = OU. 0'1. 10. 11 i" 1:.J. 1.tl. :l.tJ.• ....
22.. ......) i:!J• 24. "')..,;' i:!6 • ',1./. 2u. ~")1I JIb. 31.

<:-"'-. ... ;;;1,

3l. 1.t1::~ :J'I. .q0 • 41. 4') 48• 44. 4:'. 46. 4/.
....\.1. "-'

53. 54, 5::l, a.;..' i '::II e 5U/';4. na fOi~ma
..JO.

doa "~UU~llIUllVU~~

oferecidos pelo Senhor Relator.

•

de: i .'/'/4.

n
~.

I
I:n, MLMU1<O

I 1

I
MLMU1<O

'.

..

I
I----------------------~-------------~~--

~.



CT'ia O Municip in d(~ ...-JOOJ.l.JA...MJ..,I!--'Au..lo'-+ --
e determina outr'as pr-ov id;,nc: Li ,'-..

111"'," ~
~ ...t

~. ..
f ESTADO DA PARAWA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITACIO PESSOA

Aut.or-: HE~:\ DTRFTORA DA ASSF,l\1l3L1hA LEGISLATiVA

Relat.or:

n 1 - RELATÓIUO:

ele Lc' i ;-.;'? 2194: T'cspei.tantc a criação do Municlpio de _...:O::.;A:..:.:..;M:.;:I~'A.:..O=----+----

11 - Vl)TO DO RELATOR:

.\ mat~ria em exame apresenta aspectos véu'ia.dos. (~TlI,que !:ang(~j ,',dl)

contoudo ,1 ";C''\j1l'C'ciar. a partir' da pr-opr-La legitimidade, que se Cc/ c: ."pa d() [W2

n c,',,..;,.;"d,' ":~I.\IlCip,\(;';o. O al ud i.do Pr-ojot.o de Lei. se ar-r-ima, ant.«:....di' Illd,. ria m.ui i >

fl':'-.t.t(:,ltl d.i YI)11Llde popul ar , expressa em consulta plcbiscit;;rLl pr"'TlIo\' (1.'1 pr- l .. F,-

gr~gi('" Tr ibuno l Rq;ional E1eitoral da paraiba. mediante aut<wi/iH.,àn tk:,'j I>

!.,'gi", 1.11 iVI). poli' vias !'egimentais. c cm conformidade com a legi,..,I,l(',I(, ','ill:

materia . ,
Con-st.i.t.uc ional mente a presente mat.er-i.a atcnde t.odo I)

r'( -,j I '(':'l .

das C,U'(;1S Fedc'I',l1 c Est.adua l , quando do cumprimento ao §49. dI> dr! .18 dd CI: e

ar-t. I..\. da Cl'. FI1l que concerne o aspecto legal, estes dispos iti \'fI,.., CI,rb it uc i()rl,l i.s

r-omet.oma te í Comp1ementar' nº 01/90, a que cumpr-e, em todo SOIl .,11'\ ir.ul . (iII.



., ESTADO DA pARAIBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIV A

CASA DE EPITACIO PESSOA

Isto posto. osr.a relat,oria propoe que se d~ sequcnci o a tr':\mit(·

do PI'('",;cllt-e Pr-ojot.o de LI'i N° _!L/94 at.o sua élpr'ocia<,~al)(, (;('>111-.''(jIIl"IIL, ! d," ib,'r',s

çao pelo P'l.enar í.o ,

E o parecer.

E o Voto

III - VOTO DA (OMISSÃO:

, '.

Dada a propf'iedade de conhecimento da r-o.l at.oria , (:,\P0<.; ',.1 tlil

lllcidl'/ C01l!que diCCH'l"'C,lCCl'ca da mcl.t~riil cm referência, fulcrildo "ln d::~,Jl()s-it,í­

vos c,)l)stiLucionai s e legais, bem como sua reportagem à pr,,~pf'ii\- f'a'"'o(' I ic í al do

PI'OCCSS') de emancip;tçào. a consulta pleblscit.-lria, a (omiss,1.o op in.: (~ '('cnm(~tYh

•
.'. ql H' ",' "0(1' CI11oonf'or-m idade COIl1a f'elator"ia.

É o voto.

A P r o v i:l o o o Pareoer ..
discussão única,
radlf.__..I__.._tJ~ __ / :2_t(

1... seC I ET A IIo

._-----~.-_.__ . --_o ... _ .... __ -------------. ._ .......


